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Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

PROCESSO:  2018/014378. 

RECORRENTE: NELSON FERREIRA DOS SANTOS 

RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA – SIT. 

AUTO DE INFRAÇÃO: C000081643. 

 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 
 
ACÓRDÃO JARI Nº  
 
EMENTA: Multa por Art. 209 do CTB “Evadir-se para não efetuar o pagamento do pedágio”. 
Arguição de fatos não passíveis de afastar a pretensão estatal. Nada argui em matéria de Direito. 
Mera alegação. Recurso conhecido e Improvido. 

Relatório. 

 

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face de expedição de Auto de infração de Trânsito C000081643, por “Evadir-se para não efetuar o pagamento do 

pedágio”, art. 209 do CTB, na data de 08/12/2017, na BA 535, KM 15,85, ENTR BA 531 - ENTR BA 526 (RÓTULA DA CEASA), Código: 606-8/3. Alega que na data da infração era 

usuário do Centro de Gestão de Meios de Pagamentos- SEMPARAR. Requer o cancelamento do auto de infração e seu consequente arquivamento. 

 

O Recorrente junta a documentação necessária à análise de suas argumentações 

 

É o relatório. 

 

Voto 

 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que tange a tempestividade e capacidade postulatória. O Recorrente sustenta que utiliza o sistema SEM PARAR, acosta aos autos 

fatura descrevendo o movimento de conta consumo, com passagem pelo local onde ocorreu a autuação nas datas, 06 e 07/12/2017 , contudo, os documentos acostados ao 

presente recurso divergem do dia e horário em que ocorreu a autuação.  

 

Vale ressaltar que os documentos acostados ao recurso do requerente, de per si, não tem o condão de afastar a autuação estatal por evasão de pedágio, visto que não demonstra 

concordância entre o horário da autuação e o horário em que o requerente alega ter passado pelo local, utilizando-se dos créditos que possuía junto à administradora/gestora dos 

sistemas. 

 

Logo, a referida infração é de responsabilidade exclusiva do Recorrente, pois não conseguiu fazer prova em contrário, portanto, a conduta estatal inquestionável, regular, legal e 

constitucional, uma vez, que a própria CF/88 em seu artigo 150, inciso V autoriza a referida cobrança. Vejamos:  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: 
 
(...) 
 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a 
cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público; (Grifos não existentes no original) 
 
(...)  
 

Desta forma, se há previsão constitucional de cobrança de pedágio, a aplicação de penalidade de multa é devida, pois, não sendo possível o usuário transpor a barreira de pedágio 

sem que houvesse o pagamento da tarifa, como consta na descrição da conduta infracional apresentada no AIT.  

 

Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº. C000081643, lavrado contra 

NELSON FERREIRA DOS SANTOS, válido, mantendo a sua exigibilidade.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 

exigibilidade do Auto de Infração nº. C000081643, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Este Acórdão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 

chancelada  pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   

 

Sala das Sessões da JARI, 04 de maio de 2021.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  
  

Aldalice Amorim dos Santos -Membro Titular/SIT – Relatora   
                         

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 
 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Secretário interino da JARI  
 


